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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.013, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

DESIGNA AMARILDO LUCATELLI 
PARA 	RESPONDER 	PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal 
de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, inciso I, 
alínea "c", da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° É designado AMARILDO LUCATELLI para 
responder pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a contar de 21 de agosto de 
2023, sem ônus para o Município. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na d 	 de sua 
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